INDICAÇÃO N.º 179  DE 2002



O Município de Bilac vem enfrentando dificuldades de ordem financeira que o impedem de efetuar obras necessárias e essenciais, como a implantação de um Centro Cultural, muito embora reconheça a importância da obra, uma vez que a comunidade bilaquense necessita e mereça acesso complementar à cultura, educação e lazer.



Vale ressaltar que o Poder Executivo Municipal possui um prédio, localizado na Rua Conceição, necessitando, porém, de obras de reforma, uma vez que a construção é antiga, precisando de reparos e algumas adaptações, imprescindíveis à finalidade pretendida. Porém, esse imóvel está localizado na área central da cidade, que se adaptado, facilitará o acesso e utilização por parte da população, que terá um local apropriado para desenvolver as atividades culturais, educacionais, entre outras.



Vale ressaltar que os moradores de Bilac, em sua maioria, são pessoas que trabalham na zona rural ou em fábricas de calçados, portanto, sem recurso para procurar outros centros culturais em cidades próximas.



Face ao exposto,



Indico, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine estudos visando a liberação de recursos para a implantação de um Centro Cultural, em Bilac.



Sala das Sessões, em








PEDRO   TOBIAS








Deputado Estadual 
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